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PARECER DO RELATOR ESPECIAL

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 77/2025
Relator Especial: Vereador Valdecir da Costa e Silva
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
1. RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei nº 77/2025, de autoria dos Vereadores
Mayara Regina da Silva, Paulo Roberto de Almeida, Elton Vargas da Silva e
Guilherme Cesar Zafani, que “denomina o Espaço Cidadania, localizado na Av.
Ipiranga, 151 - Centro, Várzea Paulista/SP, de “Espaço Cidadania Vereador José
de Carvalho”. 
A Procuradoria Jurídica emitiu o Parecer nº 189/2025.

Considerando a aprovação de requerimento de urgência especial para tramitação da matéria, este vereador foi designado relator especial.
 
É o relatório.

 
2. PARECER
 
O parecer exarado pela Procuradoria Jurídica esgota a análise dos aspectos técnicos da proposição. O documento atesta que o Projeto de Lei em questão não esbarra em ditames constitucionais, legais ou regimentais vigentes e que, portanto, é passível de admissão.
Dessa forma, manifesta-se este relator favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 77/2025.



Várzea Paulista, 24 de novembro de 2025.
 
 


Valdecir da Costa Silva
Relator Especial Designado
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